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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'22012022

GREGÃO PRESENCIAL N" 09212022 - PMM)

ELEIRO

46.620,0021,00
Horas

carpintaria,dedeMão carpinteiro. Efetuarobra de
peças madeira,dee reparandoarmando, instalandocortando,

Instala¡ ajustaree mecânicasferramentas manualsutilizando
tais janelas,como:outras peçasmadeira eesquadrias de

forros edivisórias

222002

46,620,00Estimado
O presente Registro de

Avenida Macali, no 255,
E-mail:

Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
-Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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notificação a Contratad a Paru
(vinte e quatro) horas. OBRI

que seJam

c¡.Çons
sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo 24

DA CONTRATADA: Realizar visita prévia no local dos

serviços, e seguir orientações do responsável pela solicitação. Será responsável Pela limPeza,

remoção e destinação dos entulhos' resíduos e materiais descartados de todos os itens descritos

neste Ata, sem ônus Para o municíPio, inclusive deverá atender a legislação ambiental vigente

para o descarte dos mesmos. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá

e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPIs,

responsabilizando-se Pelo seu uso. Ficará obrigada a tefazet, a suas expensas, o produto que vler a

ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Deverá

permitir, a qualquer tempe, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante insPecione os

produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. Entregar os servlços em

perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos. Entregar os serviços îo prazo

estabelecido. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório' Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's,

equipamento adequado s necessários ao fornecimento do produto e veículo para transPorte de seus

funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de

instalação, devendo Prever o carregamento de ferramentas e equiPamentos necessários para a

realização das atividades solicitadas Pelo CONTRATANTE. Cabe ao CONTRATANTE quando for

o caso somente o fornecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra' canos'

conexões, fios, cabos elétricos, parafusos e outros. As obras ou serviços que estejam em andamento

devem estar claramente sinalizadas e isoladas conforme necessário, através da utilizaçáo de barreiras

e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones de sinalizaç ão e outros dispositivos de isolamento

e sinalização. Caberá a contratada providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas

de serviço. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência do Edital e Ata de

Registro de Preços. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da

Ata de Registro de Preços. Manter todas as condições de habilitação e qualiflrcações exigidas

S

na

licitação. Responsabilizar-se por todas e quaisquer desPesas, inclusive despesa de natureza

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer

espécie e origem, pertinentes à execução do objeto desta Ata. Responsabilizar-se por quaisquer danos

prejuízos, fisicos ou materiais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus
ou
prepostos, advindos de imPerícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança,

quando da execução do fornecimento. Obter e manter, durante todo o prazo de vigência da Ata, todas

as autorizações, alvarás e licenças, seja de que na[Jreza forem porventura exigidas para a o

cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos

termos da legislação vigente, além de resPonder, civil e criminalmente, por todos os danos que

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim

como executá-los em Perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita

obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT Designar por escrito, no Prazo

máximo de 02 (dois) dias contados da assinatura da Ata, preposto(s) com poderes para atendimento

de possíveis ocorrências durante a execução deste Ata. Identificar todos os equipamentos e materiais

de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do

CONTRATANTE. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por Parte dos

profissionais da CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não

haja intemrpção dos serviços prestados. Substituir qualquer integrante de sua equiPe cu¡a

pennanencra nos serviços for julgada inconveniente ou em caso de afastamento Por motivos Pessoais,

no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE. Dar

ciência imediata e Por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na

execuçao dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a

qualquer solicitação da CONTRATADA no que diz resPeito à prestação de seus serviços. Preparar

serviços para o CONTRATANTE, orientando os Pararigorosamente os empregados que irão prestar
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MUNICIPIO DE MARMELEIRd'Iõ
ESTADO DO PARANÁ.

que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência

. higi.n. cðmpatívei, .o- o local de prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e

tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato' nem

subcontratar, sem prévio consentimento Por escrito do CONTRATANTE' Reexecutar servlços

sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e

procedimentos aplicávei aos rnesmos. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou

defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia, empfego de materiais ou processos

inadequados ou de qualidade inferiores. Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias

causadas pelo s profissionais da equipe técnica e encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE,

especialmente em equiPamentos, materiais e pela desconexão de aparelhos eletroeletrônicos,

decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício de suas atividades. Responsabilizar-se pelos encargos

trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo cumprimento

das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as noffnas intemas de

segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a transferência de

qualquer ônus ao CONTRATANTE. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com

aparelhamento adequado, por meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for

o caso, pela má atuação dos mesmos. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam

necessários, a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de

equipe, mesmo fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

Fornecer ao CONTMTANTE relatório técnico dos serviços e das atividades desenvolvidas. Manter

sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e adminisffativa, sobre todo e qualquer assunto de

interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento emrazão da execução dos

serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido' Não utilizar o nome do

CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação

empresarial. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável da Ata'

Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa

responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE' OBRIGAÇOES

DO CONTRATANTE: Receber o objeto (serviço) no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo. Comunicar à CONTRATADA, Por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

inegularidades verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução da Ata de

Registro de Preços. Efetuar o Pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao

fomecimento do objeto, no Prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções

administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da

presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

de seus empregados, prepostos ou subordinados. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues

pela CONTRATADA fora das especificações do edital. Fiscalizar e acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades,

quando for o caso. APlicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. Prestar as

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. Nomear

membro do seu quadro de emPregados para atuar como responsável pela fiscalizaçáo do bom

andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todos os

compromisso assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
s

do sua proposta. Elaborar cronograma de serviços a serem executados. Prestar à CONTRATADA

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à

naixeza dos serviços contratados DA FISCALIZLÇÃßz O recebimento, a fiscalizaçáo
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previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços

ãs descritos nos artigo s 77 a 80 da l.ii g.eeetg3. O cancelamento de registro do fornecedor será

devidamente auruadJno respectivo processo administrativo, e ensej arâ aditamento da Ata pelo órgão

ou entidade responsável, que deverå informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de

regisrro. CtÁilSVLa r,íOf,U - O,qS S¿NCOÛS ,4OMtNtý!+,4TtU4S; 9.1 Comete infração

udminist.ativa;rros t"rrrros da L"i n" tO.SZO, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar

o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

J:76.205 l-0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes,

reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração

Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $10 No caso de rescisão por iniciatiya da

CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA reconhece os

direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no

8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejuízos 
11","_t_t_"_Tt1

a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CUIUSUIÁ
pÉCtan pnlmøna - o.a w¡,lCÙtlCÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregäo Presencíal

ontratada,sendoqueaestaobriga.semanterdurantetodaaexecução
desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela -assumidas, todas as condições de

habilitaçãó e qualificäção exigidas na licitação. CIIíUSIILA DECIMA SEGV
E DA CORRÛÙCÃO: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na

@entrèelas,aLeideImprobidadeAdministrativa(LeiFederaln.'8,429lI992),a
Lei Federal n.' L2.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dat, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer eqpécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

comrpção, bem como de manþlar ou fraudar o equilíbrio econômico fïnanceiro do presente

contrãto, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir,4g9_9Y:

srur ptrportos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CI¿IUSA.þA DE?IM{
fønòninq - o,¿S olSpOSrcÕnS nl¡rl¿lS: Xos casos omissos aplicar-se-ão as demais

d"postçõ6 co"rt."t"sr* Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, clos Decretos Municipal n.o 1.519,

de 26 de outubro de 2006 e n." 1567 , de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193

e suas alterações. CDíaSaLq OÉCl,lW,A Oa,AnT,A - O,O f4nq; As questões deconentes da

utilização du presettte aø q.re náo poisam ser dirimidas administrativamente serão processadas e

julgadás no Fóro da Comarca de Ma-rmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

quã seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,

que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

DE MARMELEIRO GENTIL PEDRO MORAES 45323763949
Gentil Pedro Moraes

Contratada

/, //*-*,t-

Paulo Jair Pilati
Contratante

l-0r
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000
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EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 22012022

GREGÃO PRDSENCIAL N" 092t2022 -PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NdARMELEIRO

CONTRATADA: GENTIL PEDRO MORAES 45323763949

OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de setembto de2022.

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

de Marmeleiro

^

da ata de registro de Preços até 1'2 setembro de2023.

21,00 46.620,00utilizando ferramentas manuais e mecânicas. Instalar e ajustar

de madeira e outras peças tais como: janelas,

forros edi

dedeMão obra de Efetuar
peças madeira,dee reparandoarmando, instalandocortando,

esquadrias
02 2220 Horas

46.620.00Total
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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